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Deliberações

Sessão  de  14  de  janeiro  de  2014

- Voto  de  Pesar  (Jacira  Fonseca) - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PS:

Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  de  Jacira  Fonseca

Jacira  da  Conceição  Filipe  da  Fonseca  Dias  Baptista  faleceu  no  passado  dia  12  de  outubro,  em  Lisboa,  aos  64  anos  de  idade.

Licenciada  em  Sociologia,  era  membro  da  APSIOT - Associação  Portuguesa  de  Profissionais  em  Sociologia  Industrial  das  Organizações
e  do  Trabalho  e  membro  da  Amnistia  Internacional  (Secção  Portuguesa).

A  Jacira  Fonseca  teve  uma  vida  dedicada  à  política  e  à  causa  pública,  deixando  uma  profunda  marca  na  cidade  de  Lisboa.

Foi  autarca  em  Lisboa  durante  vários  anos:

- De  1990  a  1993 - Presidente  da  Assembleia  de  Freguesia  do  Sacramento;
- De  1993  a  1997 - Presidente  da  Junta  de  Freguesia  de  São  Mamede;
- De  1993  a  1997 - Deputada  Municipal  na  Assembleia  Municipal  de  Lisboa;
- De  1998  a  2005 - Membro  da  Assembleia  de  Freguesia  de  São  Mamede.

Dedicou  quase  duas  décadas  da  sua  vida  ao  serviço  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  onde  desempenhou  várias  funções:

- De  1990  a  1996 - Assessora  no  Gabinete  da  Vereação  da  Cultura  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  sendo  responsável
por  acompanhar  as  atividades  das  Juntas  de  Freguesia  na  área  da  cultura  e  assegurar  o  relacionamento  institucional
com  as  Juntas  de  Freguesia,  bem  como  proceder  à  análise  e  emitir  parecer  sobre  projetos;

- De  1996  a  2001 - Assessora  no  Gabinete  da  Presidência  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa;
- De  maio  2005  a  2009 - Técnica  superior  na  Baixa  Pombalina,  SRU.

O  seu  trabalho  foi  sempre  bastante  reconhecido  pela  Câmara  Municipal,  Assembleia  Municipal  e  Juntas  de  Freguesia  de  Lisboa,
tendo  sido  mesmo  objeto  de  um  voto  de  louvor  aprovado  por  unanimidade  na  Assembleia  Municipal  de  Lisboa.

Desempenhou  ainda  funções  na  Câmara  Municipal  de  Odivelas  entre  abril  de  2002  e  abril  de  2005  como  Assessora  no  Gabinete
da  Vereação  da  Cultura.

A  Jacira  Fonseca  era  uma  mulher  de  qualidades  raras.  Detentora  de  uma  extrema  generosidade  e  entrega  ao  próximo,
foi  uma  mulher  de  causas  e  que  sempre  abraçou  os  desafios  de  forma  empenhada.  Foi  assim  com  tudo,  inclusive  com  a  luta
que  travou  contra  a  doença  durante  doze  anos.  Foi  um  exemplo  de  vida.

Foi  uma  autarca  especialmente  dedicada  aos  mais  desfavorecidos  e  que  defendeu  de  forma  empenhada  a  igualdade  de  opor-
tunidades,  tendo  sido  uma  grande  referência  para  todos  quantos  tiveram  o  privilégio  de  com  ela  trabalhar.

A  sua  partida  deixou  a  cidade  de  Lisboa  e  a  política  autárquica  mais  pobre.

Atendendo  às  qualidades  humanas,  sociais  e  políticas  de  Jacira  Fonseca,  assim  como  o  percurso  que  realizou  nas  passadas
décadas  ao  serviço  das  freguesias  e  da  cidade  de  Lisboa  e  seus  munícipes,  o  Grupo  Municipal  do  Partido  Socialista  tem
o  pesar  de  propor  à  Assembleia  Municipal  na  sua  reunião  de  14  de  janeiro  de  2014,  que  delibere:

1 - Guardar  um  minuto  de  silêncio  em  memória  da  cidadã  e  antiga  autarca  lisboeta  Jacira  Fonseca;
2 - Dar  conhecimento  deste  voto  de  pesar  à  família  de  Jacira  Fonseca.

(Aprovado  por  unanimidade.)

ASSEMBLEIA MUNICIPAL
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- Deliberação  n.º  5/AM/2014  (Proposta  n.º  1/AM/2014):

Constituição  de  Grupo  de  Trabalho  para  o  Regimento

Considerandos:

1 - Ao  abrigo  da  alínea  a)  do  artigo  29.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  a  Mesa  da  Assembleia  Municipal  elaborou
um  anteprojeto  de  Regimento  que  foi  distribuído  na  reunião  da  Conferência  de  Representantes  de  6  de  janeiro  de  2014;

2 - Há  vantagem  na  constituição  de  um  grupo  de  trabalho  para  análise  do  anteprojeto  apresentado  pela  Mesa,  bem  como
dos  contributos  apresentados  pelos  deputados  municipais  ou  pelos  grupos  municipais,  de  acordo  com  a  metodologia  proposta
pela  Mesa  na  reunião  plenária  de  26  de  novembro;

3 - Assim,  poderão  todos  os  grupos  e  deputados  municipais  apresentar  sugestões  ou  propostas  ao  Grupo  de  Trabalho,  que
as  analisará  e  poderá  recomendar  a  sua  integração  na  redação  do  anteprojeto  de  Regimento  elaborado  pela  Mesa,  o  qual,
findos  os  trabalhos,  constituirá  o  projeto  de  Regimento  a  submeter  pela  Mesa  à  apreciação  da  Assembleia  para  o  mandato  2013-
-2017.

Assim,  ao  abrigo  da  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  26.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  proponho  que  a  Assembleia
Municipal  delibere:

a)  A  constituição  de  um  Grupo  de  Trabalho  para  o  Regimento,  presidido  pela  Presidente  da  Assembleia,  com  a  seguinte
composição:  os  membros  da  Mesa;  um  deputado  municipal  indicado  por  cada  grupo  municipal;  um  deputado  municipal
indicado  pelo  conjunto  dos  deputados  independentes;

b)  A  fixação  de  um  prazo  de  30  dias,  renováveis,  se  necessário,    para  o  grupo  concluir  os  seus  trabalhos.

(Aprovada  por  unanimidade.)
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